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RESOLUÇÃO DO (A) PREFEITURA DO CAMPUS Nº 0015/2016

   Reી�fica  a  Resolução  da  Prefeitura  n.
0010/2016, de 07 de junho de 2016.

O  PREFEITO  DO  CAMPUS  DA  FUNDAÇÃO  UNIVERSIDADE  DE  BRASÍLIA,  no  uso  de  suas  atribuições
estatutárias,  e  atendendo  aos  princípios  da  Administração  Pública  e  o  conી�do  no  Processo  n.
23106.019347/2016‐19, 
R E S O L V E: 
Reી�ficar  a  Resolução  da  Prefeitura  n.  0010/2016,  de  7  de  junho  de  2016.  Onde  se  lê:  “  Ana  Crisી�na
Ribeiro Brandão Silva (PRC/DIRAD)”, leia‐se: “Ana Crisી�na Brandão Ribeiro Silva (PRC/DIRAD)”.

 

Brasília, 07 de julho de 2016.

Documento assinado eletronicamente por Marco Aurelio Goncalves de Oliveira, Prefeito
Universitario da Prefeitura do Campus, em 08/07/2016, às 08:05, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento na Instrução da Reitoria 0003/2016 da Universidade de Brasília.

A autenી�cidade deste documento pode ser conferida no site
hୀ�p://sei.unb.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0157473 e
o código CRC D9AACB83.

 

C/ Cópia: Especificar as unidades para as quais foram distribuídas a
resolução.

Referência: Processo nº 23106.019347/2016‐19
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